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Instituto de Previdência dos Servidores Municipais
Contrato

 
 
 
 

 

Licitações 

 
 

EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO VINCULADO À DISPENSA Nº 15/2014 
 

Na  conformidade  do  parágrafo  único  do  artigo  61  da  Lei  8.666/93,  a  Sra.  Presidenta  

autoriza  a  publicação  resumida  do  instrumento  do  termo  de  contrato  de  adesão  às 

cláusulas gerais do contrato de prestação de serviço na imprensa oficial. 
  
 

CONTRATANTE:  IPREJ  ‐  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 

JEQUIÉ,  inscrito  no  CNPJ  nº  09.353.852/0001‐37,  com  sede  à  Rua  da  Itália  –  Centro, 

Jequié ‐ Bahia. 
 

CONTRATADO:  BANCO DO BRASIL S.A.,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº. 

00.000.000/0060‐41, com sede na Rua da Itália, 28, Centro ‐ Jequié‐BA, CEP: 45.200‐903. 

  

OBJETO:  Renovação  de  convênio mediante  Termo  de  Adesão  às  cláusulas  gerais  do 
contrato  de  prestação  de  serviço  pelo  Banco  do  Brasil,  com  vistas  aos  serviços  de 
recebimentos  em  favor  do  Instituto  de  Previdência  através  de:  cobrança,  depósito 
identificado, débito automático e arrecadação de guias não compensáveis; bem como 
pagamentos  feitos pelo  convenente  relativos a: pagamento de  salários,  fornecedores, 
diversos e liquidação eletrônica de títulos.    
 
 

VALOR:  remuneração  mediante  tarifas  bancária  previstas  nas  cláusulas  gerais  do 
contrato de prestação de serviço. 
 

 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 25/07/2014. 

 

IPREJ – 25 de julho de 2014.  

 
 

Ariane Barbosa Alves 
Presidente do IPREJ 
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Instituto de Previdência dos Servidores Municipais

 
 
 
 

 

Licitações 
 

 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA Nº 15/2014 
 

 

Nº Processo: 015/2014        

 

Acolho o Parecer  Jurídico da Assessoria  Jurídica do  IPREJ,  tornando‐o parte  integrante 
deste ato e RATIFICO o presente termo para que surtam seus jurídicos e  legais efeitos, 
para autorizar a contratação da empresa abaixo identificada e nos seguintes termos: 

  
CONTRATANTE:  IPREJ  ‐  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 

JEQUIÉ,  inscrito  no  CNPJ  nº  09.353.852/0001‐37,  com  sede  à  Rua  da  Itália  –  Centro, 

Jequié ‐ Bahia. 
 

CONTRATADO:  BANCO DO BRASIL S.A.,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº. 

00.000.000/0060‐41, com sede na Rua da Itália, 28, Centro ‐ Jequié‐BA, CEP: 45.200‐903 

  

OBJETO:  Renovação  de  convênio mediante  Termo  de  Adesão  às  cláusulas  gerais  do 
contrato  de  prestação  de  serviço  pelo  Banco  do  Brasil,  com  vistas  aos  serviços  de 
recebimentos  em  favor  do  Instituto  de  Previdência  através  de:  cobrança,  depósito 
identificado, débito automático e arrecadação de guias não compensáveis; bem como 
pagamentos  feitos pelo  convenente  relativos a: pagamento de  salários,  fornecedores, 
diversos e liquidação eletrônica de títulos.    
 
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24, VIII da Lei 8.666/93. 
 
 

VALOR:  remuneração  mediante  tarifas  bancária  previstas  nas  cláusulas  gerais  do 
contrato de prestação de serviço. 
 
 

VIGÊNCIA: 25 de julho de 2014.  
 

 
Ariane Barbosa Alves 
Presidente do IPREJ 
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